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ANEA 

 
 

CONVOCATÓRIA 
 

ASSEMBLEIA GERAL ELEITORAL PARA O CONSELHO FISCAL 
 

 
Nos termos do disposto no nº2 do artigo 30º e no nº5 do artigo 21º dos Estatutos da ANEA – 
Associação Nacional da Espondilite Anquilosante e dadas as condições excecionais 
provocadas por demissão e indisponibilidade dos Membros do Conselho Fiscal, convocam-se 
todos os Associados para participarem na Assembleia Geral Eleitoral para o Conselho Fiscal a 
realizar no dia 9 de dezembro de 2023, pelas 14,30 horas, decorrendo a votação até às 17:30 
horas, na Sede da Associação, sita na rua Platão 147, no Zambujal, São Domingos de Rana, 
com a seguinte 
 

ORDEM DE TRABALHOS 
 

Ponto único: Eleição do Conselho Fiscal da Associação para o quadriénio 2023-2026. 
 
Para o ato eleitoral que ora se convoca, devem ser observadas as seguintes regras: 

1) Nos termos do disposto na alínea b) do nº1 do artigo 12º e no nº2 do artigo 14º dos 
Estatutos, só são elegíveis para os Órgãos Sociais da Associação os Associados que, 
cumulativamente estejam no pleno gozo dos seus direitos associativos, sejam maiores e 
tenham pelo menos dois anos de inscrição como associados; 
 

2) As listas concorrentes devem ser apresentadas, por escrito, junto dos serviços da 
Secretaria da Associação, em envelope fechado, dirigido ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral, devendo ser recebidos até às 18 horas do dia 24 de novembro de 
2023, contendo, relativamente a cada candidato, ao cargo a que se propõe, o termo de 
aceitação; 

 
3) Às 14H30 do dia 25 de novembro de 2023, será efetuada a abertura dos envelopes, 

contendo as listas candidatas e os termos de aceitação dos candidatos aos cargos, pelo 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral, que verificará a sua regularidade, declarando, 
desde logo, as que foram aceites e recusadas, fundamentando a sua decisão; 
 

4) O Presidente do Conselho Fiscal proposto por cada lista concorrente ou outro membro 
dessa lista, por si designado, poderá estar presente na sessão de abertura das listas 
candidatas; 

 
5) No dia 27 de novembro de 2023, serão afixadas na Sede da Associação e remetidas aos 

Núcleos Regionais, via email ou correio, as listas concorrentes e admitidas para as 
eleições, para divulgação e conhecimento de todos os Associados; 
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6) A campanha eleitoral decorrerá entre os dias 27 de novembro de 2023 e 8 de dezembro 
de 2023, devendo a Direcção assegurar igual tratamento a todas as listas concorrentes, 
podendo os candidatos realizar sessões de informação na Sede da Associação ou nos 
Núcleos Regionais, dando disso nota à Direcção com dois dias de antecedência, sendo 
o material, papel, demais consumíveis e despesas da campanha por conta dos 
candidatos; 

 
7) Nos termos do nº5 do artigo 28º e dos nºs 1,2 e 3 do artigo 9º do Regulamento dos 

Núcleos Regionais da ANEA, é permitido aos associados afetos aos Núcleos votarem 
junto dos mesmos para os Órgão Sociais da Associação, neste caso para o Conselho 
Fiscal, criando mesas de voto; 
7.1) As sessões de votação deverão decorrer, em simultâneo com as votações da 
Assembleia Geral da ANEA, de acordo com as mesmas regras e procedimentos desta; 
7.2) O resultado das votações nos Núcleos deverá ser dado a conhecer à Mesa da 
Assembleia Geral através de meio de telecomunicação adequado para o efeito, com o 
intuito de atempada e devidamente o poder tomar em conta na deliberação final da 
contagem; 
 

8) Nos termos do nº2 do artigo 24º e nº2 do artigo 29º dos Estatutos, gozam de capacidade 
eleitoral ativa os Associados com, pelo menos, um ano de inscrição, que tenham as 
quotas em dia e não se encontrem suspensos. 

 
 

          São Domingos de Rana 6 de novembro de 2023 
 

O Presidente da Mesa da Assembleia Geral 

 
José António Borges Duarte 

 
 
 
 


